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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
CNPJ 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal leme Mourão, nº 770
Telefone: (19) 3567-9200
Site: www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
Rua Doutor Jorge Tibiriçá, nº 1058
Telefone: (19) 3567-1474
Site: www.camarasantacruzdaconceicao.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 3 ...................................................................................... 

Atos de Pessoal 4 ............................................................................... 
Portarias 4 ...................................................................................... 

Atos Administrativos 6 ..................................................................... 
Outros atos administrativos 6 ........................................................ 

Licitações e Contratos 7 ................................................................... 
Aviso de Licitação 7 ....................................................................... 

Sexta-feira, 03 de junho de 2022                                                  Ano VII | Edição nº 1010                                                                      Página 1 de 7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Sexta-feira, 03 de junho de 2022 Ano VII | Edição nº 1010 Página 2 de 7

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara :MunicipaCSanta Cruz da ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado de São PaulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lei nO2035 de 02 dejunho de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Revoga expressamente as Leis nOs 1886/2018,

1912/2019 e 1961/2020, com efeitos retroativos à

data da publicação das referidas Leis.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1. o - Ficam revogadas as Leis nOs1886 de 18 de dezembro de
2018,1912 de 11 de dezembro de 2019 e 1961 de 29 de dezembro de 2020.

Art. 2. o - "vetado".

Art. 3. o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo à data da publicação das referidas Leis.

Santa Cruz da Conceição, 02 de junho de 2022.

EDUAR~HA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

o Diário Oficial e site da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição.

-- - -------------

PODER EXECUTIVO
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cp,efeitura :MunicipaC Santa Cruz da ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E stado de S ão P aulo

D ecre to nO 2499 de 02 de junho de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas
atribuições legais;

DECRETA

Artigo 1°: Fica decretado facultativo o
ponto em todas as repartições públicas municipais o dia 17 de junho

de 2022.
P arágra fo único: Excetuam-se os serviços

essenciais e de urgência tais como: coleta de lixo domiciliar, obras de
emergência em estradas e vias públicas, cemitério, água e esgoto e
serviços de ambulância, que deverão ser remunerados com adicional
de 50% (cinquenta por cento).

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de junho de 2022.

~HA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário Oficial e site do Município de Santa
Cruz da Conceição.

Fab Jose Picolli
Dir. Depto JurídicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 -fone (019) 35679200 - CEP:13.625.000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1

Decretos
Decretos
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA/RH Nº 175 de 01 de junho de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitido ao serviço público municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 –  Processo nº  91/2016,  o  Sr.  DOUGLAS JANNINI
OTAVIANO,  RG  nº  30.447.024-7  SSP/SP,  Carteira
Profissional  Digital  nº 3486236 – 3857/SP, para o emprego
de AJUDANTE GERAL, regido pela C.L.T., referência A - 1,
dos empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de junho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor de Setor Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 176 de 01 de junho de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitida ao serviço público municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. VIVIANE CRISTINA
BENATTI  SELIM,  RG  nº  27.695.429-4  SSP/SP,  Carteira
Profissional  Digital  nº 1920059 – 1809/SP, para o emprego
de AJUDANTE GERAL, regido pela C.L.T., referência A - 1,
dos empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de junho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 177 de 01 de junho de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitida ao serviço público municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. MARCELA PIMENTEL
ROCHA  RG  nº  32.859.510-X  SSP/SP,  Carteira  Profissional
Digital  nº  3734075  –  9808/SP,  para  o  emprego  de
PSICÓLOGA,  regido  pela  C.L.T.,  referência  A  -  10,  dos
empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de junho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor de Setor Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 178 de 02 de junho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  Efetuar  a  convocação  de  DERILYN

ESTEVES CORRÊA, para ocupar o emprego de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, frente a sua classificação de nº 08, no
Edital  de  Classificação  Definitiva  –  Concurso  Publico  nº
001/2016, Processo 091/2016, homologado em 31.03.2017,
prorrogado  em 28.03.2019,  com prazo  de  validade  dos
concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42 de 14 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 08:45 horas do dia
07.06.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal  na  data  de  07.06.2022,  havendo  interesse  na
nomeação,  V.  Sa.  deverá  manifestar  seu  interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou

mailto:rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO  PRIMEIRO  -  Havendo  a  manifestação
inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo
de 30 dias  a  contar  da convocação para  apresentar  os
documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de junho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
085/2022,  na  modalidade  de  Pregão  Presencial  nº
041/2022, Processo nº 186/2022, destinado ao Registro de
Preços  para  contratação  de  empresa  especializada  em
serviços  de  manutenção  e létr ica  em  diversos
departamentos do município de Santa Cruz da Conceição. O
referido encerrar-se-á no dia 23 de junho de 2022, às 9
horas,  no  Paço  Municipal  “Carlos  Domingos  Ganéo”,
localizado à Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 – Centro de
Santa Cruz da Conceição - SP. EDITAL COMPLETO no site
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  e  maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br .
...........................................................................................................

http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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